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Trata-se de petição protocolada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal no Rio Grande do Sul - SINTRAJUFE, por meio da qual

informa que, até o momento, a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região não cumpriu a liminar deferida na decisão de seq. 17 e

publicada no DEJT do dia 21/11/2016. 

Ressalta que a decisão liminar "acolheu os pedidos da entidade sindical requerente para "sustar, até o julgamento final deste PCA, os efeitos da

decisão proferida pelo Órgão Especial do TRT da 4ª Região, nos autos do Processo Administrativo nº 0001980-24.2015.5.04.0000, a qual

autorizou a supressão, transformação e o remanejamento de funções gratificadas para viabilizar a criação do cargo de "segundo assistente de Juiz

do Trabalho".

Destaca que apresentou requerimento ao TRT, no dia 21/11/16, para que cumprisse os termos do decisum. Não obstante, relata que o Tribunal

manteve "a totalidade das medidas para implementação do cargo de segundo assistente do Juiz do Trabalho já tomadas, especialmente as
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Portarias 5.362, 5.636, 5.364, 5.365 e 5.366".

Diante disso, requer a adoção de medidas visando o integral cumprimento da liminar deferida, notadamente a sustação dos atos administrativos

praticados com o intuito de dar cumprimento à decisão do Órgão Especial do TRT da 4ª Região.

Analiso.

No despacho de seq. 32, publicado no dia 12/12/2016 (seq. 34), acolhi o Pedido de Esclarecimento proposto pelo Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, interposto contra a decisão liminar por mim proferida nos autos deste PCA - 20402-24.2016.5.90.0000.

Naquela decisão, esclareci que a medida liminar deferida produziu efeitos "apenas a partir da data da sua publicação, qual seja 21/11/2016,

conforme certidão de seq. 18", deixando claro que "todos os atos administrativos praticados pelo TRT da 4ª Região, no sentido de dar

cumprimento à decisão do Órgão Especial daquele Regional, antes do dia 21/11/2016, permanecem válidos até o julgamento final deste PCA".

Assim sendo, indefiro o pedido formulado pelo Sindicato requerente.

Notifique-se o requerente.

Publique-se.

Brasília, 19 de dezembro de 2016.
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